
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

^  DA S''SESSÃO ORDINÁRIA,

4^ SESSÃO LEGISLATIVA, IT LEGISLATURA

5 DE MARÇO DE 2024 (TERÇA-FEIRA), ÃS 17 HORAS, PLENÁRIO
VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

§

EXPEDIENTE:

(Art. 161 do Regimento Interno)

1.

2.

3.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 2/2024: rejeita o Veto n° 272023
que veta parcialmente o Projeto de Lei n° 86/2023, que revisa o Plano Plurianual
referente ao exercício financeiro de 2024 e altera o Anexo Único da Lei n^ 3.594
de 12 de julho de 2021. '

Iniciativa: Vereadora Mayara Aparecida Moraes Eller Mininõ (Republicanos).

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 3/2024: rejeita o Veto n° 3/2023,
que veta parcialmente o Projeto de Lei n° 88/2023, que estima a receita e fixa a
despesa do Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, para o
exercício financeiro de 2024. '

Iniciativa: Vereadora Mayara Aparecida Moraes Eller Mininõ (Republicanos).

INDICAÇÃO N° 12/2024: indica ao prefeito. Excelentíssimo Senhor André
Wiler Silva Fagundes, a elaboração de uma proposta visando a captação de
recursos financeiro junto ao Fundo Cidades, disponibilizado por meio da SEP
(Secretaria de Economia e Planejamento) do Governo do Estado, com o objetivo
de contratação de empresa especializada para elaborar um projeto de construção
das comportas da Cachoeira Grande (a cachoeira do Casarão) do Rio Cricaré.

Iniciativa: Vereador Otamir Carloni (PSB).
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4. INDICAÇÃO N° 13/2024: indica ao prefeito, Excelentíssimo Senhor André
Wiler Silva Fagundes, a criação do cargo de Arteterapeuta, tendo em sua
descrição sumária a realização: de atividades técnicas artísticás, terapêuticas
relacionadas a artes, pinturas, gravuras e afins para atuar na cidade de Nova
Venécia-ES e nas comunidades rurais do município.

Iniciativa: Vereador Vanderlei Bastos Gonçalves (Solidariedade).

5. INDICAÇÃO N° 14/202:4; indica ao prefeito, Excelentíssimo Senhor André
Wiler Silva Fagundes, o/cascalhamento do morro localizado próximo à;
Còmunidãde Pedra da Invejada.

Iniciativa: Vereador Juatez Oliosi (PSB).

6. INDICAÇÃO N° 15/2024: indica ao prefeito. Excelentíssimo Senhor André
Wiler SilVa Fagundes, a contratação de um médico clínicò geral para atender os
moradores da Comunidade Pedra da Invejada.

Iriiciativa: Vereador Juarez Oliosi (PSB).

7. PARECER DA RELATORA AD Í/OC AO VETO N°; 2/2023) que veta:
parcialmente o Projeto de Lei n° 86/2023, que revisa o Plano Plurianual referente
ao exercício financeiro de 2024 e altera O Anexo Único da Lei n° 3.594, de 12
de julho de 2021. Parecer pela REJEIÇÃO do Veto n° 2/2023,

8. PARECER DA RELATORA AD HOG AO VETO N° 3/2023, que veta
parcialmente o Projeto de Lei n° 88/2023, que estima a receita e fixa a despesa
do Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, para q ekercício
Financeiro de 2024. Parecer pela REJEIÇÃO do Veto n° 3/2023.

9. ATA da Sessão Ordinária do dia 27 de fevereiro de 2024.

10. REQUERIMENTO para uso da TRIBUNA LIVRE na Sessão Ordinária de 5 de
rnarço de 2024, pelo Senhor José Lopes Cruz para tratar sobre a pavimentação
asfáltica da Rodovia ES-344: requerimento s/n°, protocolado sob o n° 30271, em:
29/02/2024, subscrito pelo Senhor José Lopes, Produtor Rural.

11. REQUERIMENTO para uso do plenário nos termos do art. 9° do Regimento
Interno no dia 7 de março de 2024 (quinta-feira), das 7 às 11 horas, pára a
realização de entrega do kit de doação de fossa séptica: requerimento s/n°,
protocolado sob o n° 30242, em 26 de fevereiro de 2024, subscrito pela Senhora
Maisa Paulo de Souza, Chéfe da Divisão de Atendimento Social (Decreto n°
18.654, de 22 de maio de 2023).
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12. REQUERIMENTO para uso do plenário nos termos do art. 9° do Regimento
Interno no dia 23 de maio de 2024 (quinta-feira), das 7 às 12 horas, para a
realização do 2° Fórum Mimicipal do Idoso; requerimento s/n°, protocolado sob
o n° 30263, em 27 de fevereiro de 2024, subscrito pelo Senhor Damião
Bònomette, Vereador (PSB).

ORDEM DO DIA:

SOBRESTAMENTO (art. 48, § 6°, Lei Orgânica Municipal): 01/03/2024

VETO (art. 165, inciso III, do Regimento Interno):

SEM DESTAQUE (art. 198, parágrafo único,:dó Regimento Interno): :

TEMPO DE DISCUSSÃO (art. 189, III c/c IV, do Regimento Interno): quinze minutos:
VOTAÇÃO NOMINAL (art. 195, inciso V, do Regimento Interno):
QUORUM PARA REJEIÇÃO (art. 48,5°, da Lei Orgânica do Mrtnicípio): maioria absoluta:
dos membros da Câmara Municipal:

URGÊNCIA SIMPLES (ar. 143, parágrafo único, III, do Regimento Interno):
DISCUSSÃO ÚNICA (art. 174, II, do Regimento Intémo):

1. VETO N° 2/2023: veta parcialmente o Projeto de Lei n° 86/2023, que revisa 0:
plano plurianual referente ao exercício financeiro de 2024, altera; o Anexo Único
da Lei n° 3.594, de 12 de julho de 2021, de iniciativa do Prefeito André Wiler
Silva Fagimdes.

PARECER DA RELATORA ̂D TfOCpela REJEIÇÃO do Veto n" 212022, veto
parcial ao Projeto de Lei n° 86/2023;

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 2/2024: rejeita o Veto n" 212022,
que veta parcialmente o Projeto de Lei n° 86/2023, que revisa o plaao plurianual
referente âo exercício financeiro de 2024 e altera o anexo único da Lei n° 3:594,
de 12 de julho de 2021, de iniciativa da Vereadora Mayara Aparecida Moraes
Eller Mininõ (Republicanos).

2. VETO N° 3/2023: veta parcialmente o Projeto de Lei n° 88/2023, que revisa o
Plano Plurianual referente ao exercício financeiro de 2024 e altera o Anexo

Único da Lei n° 3.594 de 12 de julho de 2021 [íie], de iniciativa do Prefeito
André Wiler Silva Fagundes (PDT);

PARECER DA RELATORA pela REJEIÇÃO do Veto n° 3/2023, Veto
párcial ao Projeto dé Lei n° 88/2023;
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 3/2024: rejeita o Veto n° 3/2Ô23,
que veta parcialniente o Projeto de Lei n° 88/2023, que estima a receita e Fixa a
despesa do Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, para o;
exercício financeiro de 2024, de iniciativa da Vereadora Mayara Aparecida
Moraes Eller Mininõ (Republicanos).

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 1° de março de 2024; 70°
de Emancipação Política; 17" Legislatura.

JAREZ OLIOSI

Presidente

Vereador pelo PSB
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